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Termo de Abertura de Processo 

Data de Abertura: 25/06/2024 Processo N° 005044/24 
Requerente 
27.661.129/0001-05 1 Leonardo Carneiro Sociedade Individual de Advogados 

Endereço 
Rua Antonio Juvêncio dos Santos, . - Capela do Alto Alegre, /BA - CEP: 44645-000 

Contato E-mail 

Atendente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
ADITIVO 

Primeiro Trâmite 

Êsso 

SSORIA JURIDICA 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bstos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Aditivo renovação de contrato 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 25 de junho de 2024 

1' Previsão 

Data/Hora do Trâmite 
25/06/2024 15:27:44 

Leonardo Carneiro Sociedade Individual de Advogados 
Requerente 

Administrativo 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos S/N CENTRO Pojuca/BA CEP 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71)3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  

rc.esso N° 005044/24 Requerente: Leonardo Carneiro Sociedade Individual de Advogados 

Assunto 
Aditivo renovação de contrato 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTtamiteS  CPF/CNPJ: 27.661.129/0001-05 Data Protocolo: 25/06/2024 
Atendente: MARENIZE BACELAR IDAS VIRGENS Previsão: Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

OFÍCIO N° 021/2024 

Pojuca, 17dejúnho de 2024. 

Á 

LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA., 

ASSUNTO 21  ADITIVO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL 

Estamos por meio deste, solicitando que se manifeste quanto ao interesse na celebração Aditivo de 
do contrato n°137/2023 ,por igual período da empresa de consultoria e Auditorià Tributária a ser 
prestado com o objetivo de apurar e levantar créditos tributários oriundo das taxas de poder de 
polícia, dos prestadores de serviços e das concessionárias de serviços públicos no município. 
atendendo as demandas; SEFAZ no exercício de 2024 

Sem mais para o momento, 

Atenciosameiite 0tuca 
pref e tUta lvi '4  

Ar-ido Jôsé :IqU6Ira 0d 
' 

Arlindo José iqueira Costa Junior 

Secretário / unicipal da Fazenda 
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At. Getulio Varas, n 159 - SaIa706 - Ed. Ana tiulier Falcão - Feira de Santana - Ra 
Rua Antonio Juvénc,o dos Santos, n 25- Capela do Alto Alegre -Ba 
E-mail- aztributosciymaiLconi 

75 98171-0595 

CARNEIRO SANTOS 
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

OFÍCIO 01012024 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 
SENHOR SECRETÁRIO DA FAZENDA 

Pelo presente, a LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, inscrição no CNPJ —27.661.129/0001-05, vem, muito respeitosamente, 

através deste, manifestar a intenção na continuidade da prestação de serviços, que 

consiste pm apurar e levantar créditos tributários oriundo das taxas de poder de 

polícia, dos prestadores de serviços e das concessionárias de serviços públicos no 

municípid. atendendo as demandas SEFAZ no exercício de 2024 

Pojuca,lq de Junho de 2024. 

Atenciosamente, 

LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ - 27.661129/0001-05 



Atenciosamente, 

kiN 
Arlindo Jo' queira Costa Junior 

Secretário nicipal da Fazenda 

Carlos  Edu.
•' - 

efej Muflj. 1d OS Leite 
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POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

  

  

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CI n°094-2024 

Pojuca, 25 de junho de 2024 

Ao 

Gabinete do Prefeito 

/ 
Assunto: AUTORIZACÃO PARA RENOVACÃO DO CONTRATO N a 137/2023 

Solicitamos autorização para renovação por igual período do contrato no 137/2023 da empresa 

LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA ,por igual período da 

empresa de consultoria e Auditoria Tributária a ser prestado com o objetivo de apurar e levantar 

créditos tributários oriundo das taxas de poder de polícia, dos prestadores de serviços e das 

concessioná4ias de serviços públicos no município. atendendo as demandas SEFAZ no exercício de 

2024 no valr de R$ 100.000,00 ( cem mil reais). 

N 
Sem mais paa o momento, 

e 



Atenciosament 

Arlindo 

Secretário 
ASN 

lp 

ira Costa Junior 

icipal da Fazenda 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CI n°095 /2024 

Pojuca ,25 de JUNHO de 2024 

Ao 

SEFAZ - CONTABILIDADE 

Sr. Á1v aro Sierpinsk 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Soliditaçao de Reserva Orçamentária para renovação do Contrato n° 137/2023 

Solicitamos 4utorização para renovação por igual período do contrato n° 137/2023 da empresa 

LEONARDO! CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA ,por igual período da 

empresa de consultoria e Auditoria Tributária a ser prestado com o objetivo de apurar e levantar 

créditos tribtitários oriundo das taxas de poder de polícia, dos prestadores de serviços e das 

coneessionárias de serviços públicos no município, atendendo as demandas SEFAZ nó exercício de 

2024 no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

SEFAZ 

2016-33.35 - R$ 40.000,00 

33.34 -R$ 60.000,00 

Sem mais para o momento, 

e 

. 



165.520,00 125.520,00 

Saldo Anterior da Dotaçãõ Valor da Reserva Saldo Atual 

Motivo 

/ 

40.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirarte Vasconcelos - Centro 

CNP): 13.806.237/0001-06 CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 92112024 

Data da Reserva 

25/06/2024 

Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNiCIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido .2013.35.15000000 

Unidade Orçamentária 0.06.06 - SEC MUNICIPAL DA FAZENDA-SEFAZ 

Ação 2.013 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DA FAZENDA-TRIBUTOS 

Elemento de Despesa 3.8.90.35.00 - Serviços de Consultoria 

Ponte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Destina-se para o aditivo de renovação do contrato na  137-2023 da empresa de consultoria e Auditoria Tributária a ser prestado com o 
objetivo de apurar e levantar créditos tributários oriundo das taxas de poder de polfcia,cof a ci n9095-2024. 

POJUCA, em 25 de junho de 2024 

ARLINDO JOSÉ S UEIRÃ COSTA JUNIOR 
licitante 

PREFEITURA UNICIPAL DE POJUCA 

MARIA INEZ BARB.-A DOS SANTOS NETA 
sponsável 

F: 034.290.365-93 



ARLINDO JOSÉ ]QUEIRA COSTA JUNIOR 
olicitante 

PREFJITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 922 12024 

  

Data da Reserva 

25/06/2024 

órgão Solicitante 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2013.34.15000000 

Unidade Orçamentária 03.0606 - SEC MUNICIPAL DA FAZENDA-SEFAZ 

Ação 2.013- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DA FAZENDA-TRIBUTOS 

Elemento de Despesa 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização LC 101 Artigo 18, § 1° 

Fonte de Recurso 1509Q000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Anterior da Dotação 

60.100,00 

Motivo  

Valor da Reserva 

60.000,00 

/ 

Saldo Atual 

100,00 

Destina-se para o aditivo defrenovação do contrato n8  137-2023 da empresa de consultoria e Auditoria Tributária a ser prestado com o 
objetivo de apurar e Ievata créditos tributários oriundo das taxas de poder de polícia, (OUTRAS DESPESA DE PESSOAL),cot a ci 
na0952024. 

N 

POJUCA, em 25 de junho de 2024 

MARIA INEZ BARBO 'DOS SANTOS NETA 
R .onsável 

PREFEITURA UNICIPAL DE POJUCA CPF: 034.290.365-93 
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 POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

ci n° 096/21024 

Pojuca, 25 DE junho DE 2024. 

Á 

Assessoria Jurídica 

ASSUNTO: PARECER JURIDICO PARA RENOVAÇÃO DO CONTRATO N'137-2023 

Venho por meio deste, solicitar parecer jurídico para renovação por igual período do contrato n° 

137/2023 do no valor de R$ 100.000,00 ( CEM mil reais) que tem como o empresa de consultoria e 

Auditoria Tributária a ser prestado com o objetivo de apurar e levantar créditos tributários oriundo 

das taxas de poder de polícia, dos prestadores de serviços e das concessionárias de serviços públicos 

no município, atendendo as demandas SEFAZ no exercício de 2024 

O supracitado contrato tem vigência até 26 de JUNHO de 2024 ,necessitando assim ser renovado 

por igual período para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos prestados pela contratada. 

Em consulta á contratada ,esta manifestou o interesse em manter a prestação dos serviços. Assim, 

apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e justificada a prorrogação da 

vigência do supracitado contrato. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente 

'a
c:4uC r.  

squ a,,  a 
pndO ! 

A 
Arlindo José queira \ sta Junior 

Secretário unicipal da Fazenda 

ASN 



32G2 —  iNEXGi1fDADE iDE UC1TAÇÔ N2 Õ57J2O23 - 
Ôc ADVOCACiA. 

•eO: preit, stn1entó. rticuIaruë faíz ntrie4 de um lado, o 

QiNECTPIO £SE OJU /-BA, pessoa jurídica de. dIreito  ptb1ko interno, 

tpó de nó, Municipal 

Praa p.ira.t Vas celos, n., Cetflro, Pojca Estado. d-ã 8hia, 

]éSti' àtbç por irefÉ1, tPW$ ÉtflJARL1O BASTOS 

LÉtT O1Vaflte denomimada, sirnpW~mentç de CONTRATANTE e, de 

blitffit taq oirMbb NiRb SOtIEDÃOZ IJØMtLJAL DE 

V4CJ, pesoa .jurdjça de direto .privdo iristfità rio CNPJ n 

cç sede.ha.  RÚ Ãffiálo  J~do dos .Sntos, 

2SA Aiài-  .1,. Centro,'Capela- dú Alto Áfegre Bahia, neste ato 

$tntdc õ hr Õnardo CarneFrõ do.s,  santos, dvate 

rninad pinte CONTM.TAI)A, tânIlustoe contratado o 

:té iet iív o Cótatb. de Ptaao de Sniiçõs, 

úrediábté. cáusulá àbdiç6es quê seguem. 

tadt.õ ãtaçõ•de s ósdacdnsúItoa é auditoria tiibutria a ser 

*tiv da apurr lar crédito fributrjps oriundos da de 

e 

 

ti.& preadofa sehíiços e das concesstonarfas de têNiçãs pubIcos flo Murrtpo, 

de .pajrt itegrante deste, wj ted-iço detalhada Wern tomó as 

tthii8as pala mesma,, coiistm no processo admtntstrativo na modalidade Fnagibhdade 

7, det.eaditiv iritetancriçõ. 

Idiflpazo..4rt 571 ILJ.666(93 

preen to por mais 05 mes e Z6 dias a. viger de i/i2 



ret por 

2 

decQneItes dD objeto da presente trcitação 

O36 

39b 4OO 

.. 

âft 52, JJ:  Ld866/93. 

iÉ&s GÉWALS 

S s te ondiçes das dausu1a do pacto origwal 

zoá ë aS patês 2SS1fl: JSflté T PZD Cfltrato 

:uc.. -•gk ezernhro 42CQ 

d\J. -: 

Mli NLCMO.DE PiU( 

tõs EbIJ~BASTOS LEITE 

ÀÊ RNÉIR à ~ÇA 
N ÀNE10 ÕTOS 

• 
.4 

de iotaçes 



ETÁDOiAAHfA 
PflEITURAMUNC1PÁLIDEPOJUCA 

CONTRATQ.H' 't372O23 POJUCA 
pflU%'»h JII 

1 

Pelo otê-gotitã Terniø de t~to da Preatao 012r.  
Srv100 4o- intoquItótfá d M~Mão  tekfrj Ta Lef 
tedôtât ti.6 S/03 e aftdflÓ pÕ$ferfd?e, que 
t,nite 91 COI*M ô MuhlclftfG d :PÕjtiça, 
diraib público 1ntfno, íricrJfa tlb CFP.LIMF r 
i3.8O6,237I0001-OO oij ede Prea Afi?anfe 
Vasonelo, ern,11  Cen(r, Fojttca flabla, neste ato 
reprôscnlda põr su PrefeJt, & 8?1 carfds dtrár 

as1os .Loltõ, dorsvantø denomftíad 
C.ONTRÀTANT, da oiif lado, á ILENAR13D. 
CARNEIRO SacIEAD IUDMOUAL. b 
ADVOCACIA, inscrIta no CNPJ/MF Ob .0 
27.681429/QQ0f-o5, ostale!eckía `Ç MO Aníniø 
JuvônIo dos Santos, 25.A, MçiM f - CI)tt&, 16 
.Municfpio de-Capela doAJt Alegre.- Ba1,í, aV.e e 
seu Empresário, o Sr,. LEONARDO ARNEIRQDOS. 
SANTOS, poriador do kQ n2  847172a SSP/&A  to  
CPF n2  833.494.215-04, .denominaddo-so a .patUr de 
agor?, simplesmente, C.ONTRATAPA. na  mø[bor 
forma do direito, rnediane as cláusUlas e condiçoeS 
seguintes, acordam 

O 

OZ

g- 

nsitítut o óbjetu prsSfllÕ Contrato a Prstaçia da Seniiços de Consaltorfa e AudifOlfa  
Tribut4ria a ser prCstadõ i' Municiia a parlir do. qorrente ès,, com etiyo-  do apwar 
levantar «éditos tdbutrios orhindos das taxas da poder de policia, dos pTstaCtoreS de 
serV9s o das copcessioni1as de serviços pub1ioS no Município, cçfone proposta le 
pre, parto irttgrante:4este 

  

 

-; 

  

O pento Contrato subordina-se ao. regime de .execução de. 'eiprejta por pregar global,  
sándà 4e1e decorrente as-seguintes obriaçôes 

1-da ÇONtRATADÀ; í. 

a) iAdender consultas formuladas, pelo CONTRATANTE sobre assuntos relativos aor objeto 

do presente contrato; 

) Fornecer relatõ àtMdades desenvolvidas; 

o) Realizar Levantamento da Leilaçø Tributária MunÍctpa!,, para que aplica-Ia 

ao caso concreto, bem como, levantamento dEk situaa cadasttal CIQS 

,contribuintes a serem auditados. 

d 11otiflcar .os.cotitribujntesr culminando com o lançamento de eventuais tbtos 

'devidos, 

Rl4aClda0 do $alyador,n2-258, Pojucal, FpjUcajBahI3'—R48.i2Qi000 
Tei:.(OX) 6454147 - ÕNPJ/M: 't3J06237/bOol-OB 



2 

à 

S.tÀOGflÀAH[Ã. 
PRETURÁ M VNIOIPM. DEIJ(À 

POJUcA *øNffiÀTb W 137/2023 
1tulyI 

il »i6 tOMN1t 

a) ar aÉ; Mitpôboo 1úrenis b tonlrato ho Ulott  t01MIOOWÜ4ltuo sUts fl 

u1aiàtjã 

b)Pilit 1 Qt'WiTÀ)À i'tç squo ihõ potmfla ntwictis díoOGnótã§ làos 

ombeo dotien1ó 

'uespëRo:. 

t ni tõmo.b, ubté,assuijtos re1afhos 
• aTs a através da Tns de tomunicação eficazes pos110 10 

d)  'dWigpaVprepostós para rmaUárD contrato; 

aec eniitaa pela CONTRTANTEÏ  ecusidose quøndo exataS 

inorras TI=4,  neata casos, os prazos suspensos, que somente vOltr 'O41Ui1  após a 

rearçsenaçãodenovas.faturaarretas; 
f3 noiiticar, por escrito, a CONTRATADA quando da apricaão de jDulta0 ~, ts neste 

contrito; 

c» 

ACO!1TRATAbA é onSicfetada, para todos os fins s efeos fdco, como. úntca e eztuTva 
respotsáveE peías dbi'iações trabalhistas e previdnciras relativas protTsais 
ut11i4ados na exepução dos serv19m5 objeto do presente Cuntrat9, pern1anecado G 
C0N1RATANTE isento de toda e qualquer responsabilidade. 

g)?ulicaro reumodo.contrato e os Aditamentos que houverem, at ÇU1N0 DIA I11. d 
mê: euirite ao o sua assinatura, contanto que Isto ocorra dentro de 20 dias. a cotur da 

referida assinatura, conforme artl, §14^-da Lei 6666/93. 

Parágrafo úntdo É obrigação comum o cumprimento dos pratos a7endos neSte 
nsrúent. 

- 

O.Pregebte,  contrato,  t̀om o s.eu pre. global no vaJor  de R$ 100.QOQ,0O. (cem flui rqj), ser 
creditada no Bqnco ICOO'B - AqncIa n"3025, Conta Corrente n .94 296 93B-8. pelo 
COÜTÉATÃNTr= da seguit'e forma: 

1 Óiorprnposrode Z% Mhte por cento) do que p'úblicos 
da Prefeitura Mvnicj.al de PojUca 

li--Soma-se ao valor mês do flem? mais tO% (dez pqr conto) do eNWIto.  OôITlOi1$ 
limitando-se aQ acréscirioda quantia de R$2G.00ti3O( (vinte jTíil reais) 

Rua cdadedo8aiíadoç, 0.2-2881  Pajuca II, PojucaIBahia- lP48.120-000 
lei: (OXX71)3645.1 147- CNPJ/MF: 13806237/00010 

uannd with 
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STÀbøUÀfltt 
URM POJWÁ 

POJUCA - ONTRATO1 13112023 

1altà nõ de flrtilA1%CÜSáO.quó so.MafO bt 1fflpiic!á:Oxni!t 
na Tdtn e % db15 pb *o sbr valot da itwsrna atfl da tncl0100 to- lpro (íiuçn pr 

k vTor1asparcCT3 rnona1s odei ae re]u1ao ntraé5 i5 toõ  -ovã aPra 
't2 dot) mete 1Mna0-59 pbasG a vattao do ndcabraI zf Preç6s .' IGPM ta 

Pcndaço-  Góhz1ioaras u, 1a suâ Ck dá acordo om o 
16í 

qqã Jgamoi,ia Mof  I. 1h6 
subtJt1r, 

eço tra oatratad)à estâo Ick&tos.os custos oerac)on*.tta 1AD4uo 
sau bte encagossoctais financeiros, lrlbutárTos e tabalh1stas, assim tOlflO 'as 1d000s0 

Cøtt S)ó0er0s3s tnÍcos e consultores entre ago1nba-- Pojuca-Magoinha, 
timnao e e hspedaen em Fojuca, quando a situação ÁSSIiii axlgl Íøan a 

P depasas decorrentes deste instrumento Ee cntratp cQrtero por -conta cia Lei 
Orçampja'do MueicfpiodePojuca, àçonta .daseguinte progimaçãÓ: 

ón1dade03060- Secretaria' :Municrpa[ da Fazenda 
PletotAtWWade:Z(113 -Geztão das Ações da Sec. Mun. Da Fazenda- tributos - 

Elenze(o de Despesa 3&já 0 4 00 !3 9Q-35 00-  Outras Desesaa de Pessoal Qecorrentes 
da-odeTerceirização/ Serviços-4e Corisultoxia 
Fntp cfeRecurso: 15000000- Recursos não Vinculadose impostos 

Rep11ecid.os os direitos -da Mmtnistração, previstos nos arta. 77 -a 80 da -teF'FeeraI ni° 
866&i$3, ete-Oçitrato poderá ser rs.cindido.a!nda 

1.- peia Iadimplãncfa ie orna das, partes ao pactuado neste terno,-de' tal 1omiaque 'itão 
sUbsista condições para a continuidade do mesmo; 
11 - pela suparveniêncla de eventos que impeçam ou tomen' inconveniente o prosseUlmeflto 
de-sua eouçãÓ 

Pac4grafoúnicct. As partes poderão também. alterar esse instrumento de Cor,tatq, ttavés de 
Terrpo Aditivo a ele, onde se obse,em as regras previstas riO leis1açãq' contratuaL aspefffca 
sobre oassunto, zmo. pr0rrp9ã-lo..quando do seu vencimento, 

- 

foi 

ACQNTRTDA,. para atendimento'de quanto 4ispõ Aart. 2,5, 1'l, combinado com o ad. 1X III, 
da Li 8,666193, anexa ao presente termo- cumculum vitae reduzido doa seus qon501otes, 
responsáveis 'pelo cumprimento dos serviços aqui ajustados, condernor1straçAo da cua notótia 
esjteclafzaçâo para cteserivolvirnento da tais atividades licando es vi a vinculço 4o 
present contraio o Proçes de lneIgibikdade de Licitação C —. /2023..e à popnata de 
prestaão da-serviços' apreserltada;p'bla CONTRATADA. 

8.1 - 4o 'jirs'o da execução- do -seMço caberá a Prefeitura Mtin11paI"de PpIgo.gt  * direito: ria 
fiscalizas aliei oJse ncía's- disposições contratuais, prpmovepdo a ço'qua1lrativa do 
serviçoaa serem entregu 

Rua CHae-.dø. 
Tel: 

clot, q  288. 'Pojtica li,. P9fucaiBatila -.-CEP; 48,tt70Q0 
X764-ir47 CNP.J/MF:-13.aO6.237I00QO8 

1 

 

CPI 
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tAiDÂLAHIÀ 
- MÜN1Wt'AL b I$OJUcÂ 

CONtRA 11fl2a23 

koçououto floffipanhon Õ W41m0 pia "of  V, Ulffóít d6 
attto 'õ h e§Vidáft1410 áUloflátid telaftd M cfpaI4 

lÓ trQOD2 

iizaão nxÓra no 1ripIica em crresposabihcfade sua ou tia (eapovepe 
tio corrat, io ex1uilio neun teduzlriclo a respØisablhade da ompIa 

nraleda, ruuve pbrdans wc pssan1 ser tausade. o pterel ur 1cfti. PôJucaba 
• frregularldáde .decorrenta rio culpa oú dóio da éixprÓsá CônUtádÉf  
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S*MIdOt',"Uo griotarà,  em regístro, Iodas as ocorrcias roda tonf  
de1rmina5do gue'fcrnecesárip à re9qlauiaP tias fttas 

tbst  

O sUmprimnto,total ou pardal da qualquer das obrJgaçes ofaesiaeIeidassUJéfta a 
CONTRATADA às seguintes penalidades, graduadas conforma a gav!dde da iL1frQ, 'flT 
prejiTzo. de sanções vMs e peras, se for caso, garantida a previa defesa ni 

adniiI.s,'ativp: 

1 -adyertnçia; 
lE - Q,3°Jc (três dácirnas por canto) ao dia ata o 300  (trigésimo) dia :da atraso, sobre o valor* do,  
aerviço .Ao realizado; 
1111100/o (dez por cento) sobre.:o valor do serviço não realizado, no—casa,  de attaso superiora 

0 (trinta dia com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou docriment 
corrspondente; 
IV - ,uspens'o temporária de participar em licitação e Impedimento' de contratar com a 
Ainftraçâana prazo,  d até'02(dots).ano; 
\t4eclaração de inldoneldsde'paralioltar otr contratar cora a Administração PC&b,Hca, nQsirrno 
dá. L8Tr  cisolV, daLeE:Eederal a.° 8!93. 

§ 10  At penalidades estbolecidSs no att. 98 a segtiintes da Lei Federal n.° .66/3 .io 
excluem qualquer outra prevista nwê Cõntrato.nerfl a rponaaIilidãdeda COtTRA'tDA por 
perdps a danos )que causar ao CONTRATANTE  ou a téceIros, ent 
Inadi

co,seqüflcia da 
npJemento das  condiçdes confratuais. 

multas: aplicadas serq deácordadas na apresentação ,da-fatt ,posteiormente sua 
aplicação peTQ CONTlATANTE e deverão ser recobidas no setor d'e Tasourada dq 
CO?gRATANTE., ou serão-cobradas Judicialmente. 

§ ° A CONTRATADA fica obrigada a devolver a 'quantia, recebida prevlamente, quando 
resçião for p•ar negligência •aos1nisos 1 a. VII do art. 7.8 da taL Federal n° .86/93, sm 
pxeJuzo das' demais,  penalidades previstas nesta Cláusula. 

4°,Qp'0nos e:preju(zos ç SadQsç.CQNTRATANTE sarflo ressarcidas no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partJr cia adubação administrativa perante a 
CONTRATADA, sob pena de multa. 

O prsentainstrumento de' contrato terá vigência até 31 do Dezembro da 203 'a contar  dá 
data qe sua ussinglura, podendo ser renovado' por cØnvçnça das parteL co ub tancladá em 
TemMittvo. 

Rua cjdade do:Salvador, n°2-288. Pojuca li, Pojuca/Babla —  CF48, 
Tal: (OXX7I )'3645-i147 -CNPJIMF: 13.806;2371p001•0& 
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tA DÁ 
)tkL1tU7À MIWICIPAL bEttiJtJtA 

CTfiMG N 13 PoiucA 
PEflflt, 

A t0NTRATÀDÀI. por si í por oua tolobojáddta obfIqsõ Atuar no pfdeóà 
m oáre nop1dade com e legislaçào vlente sobro Pioteçflo tfb badøà Fossoas e 

•detnâÓs ou e &gó ladõi'esflsaltzadotos sõtxõ a fliatr1, eiri èpec1áf á. LÍ 

12
,01912-.U18, nm tias demais norntas e poUtic tie prøte ção dddo de país onde 

ruqucripo o'trQtameeto dõs dados dos 'clientes, o que Inclui :Ø$  docidáÀâ.clíOnte& 
est. õ.nanusQio do dads CONTRATADA deverá: 

•: Ç Lrratat  bs dados possoals Á que tiver cessa apensa de acordo com as idsfrü6è 
da CONTRATANTE e em CQnormIdadacom estas cláusulas, qUO, na-eventtfatídacfb,.d'e nO 
mala oer iúmpflr estas obrigaes, por qualquer razão, concorda em irifõma de mÕd 
ormat eSte fato lrnedatamente à CONTRATANTE, que terá o dirolto de resc1nØir o contrata 
erni ua1quernus. muita ou encargo. 

'.Manter e ulilizar medidas de segurança adm!n1stratIvas, tácnias O 'físicas aprop4adas.e 
Sutictentes p5ra proteger a confidencialidade e integridade de lodos os dados .pesoais 
Tnanidos ou consuitadosltransmitidos eletronicamente,. para garaplr a proteção desses dados 
contfa acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda ac!dAntal;OU 

• indejda. 

§ Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abran9icfa por sua permissão de 
aceso (autorização) o que os dados pessoais não podem serildos, copiados, modificados OU 

removidos sem autorização expressa :e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 40 Garantir, por :si própria ou quaisquer de seus empregados, prepos(às, sócios, diretores; 
reprsentarites ou terceiros contratados, a contidenclafldade dos dado  processados, 
assegurando que todosos seus colaboradores prepóstos, sócios, diretores. represéntantesoU 
tertejros contratados que lidam com os dados pessoais $ob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATAD& bem como 
a manter quaisquer )ado,s Pessoais estritamente confidencial e de no o utilizar para outrOs 
fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, 'treinará e orientará a 
sua quipe:sobre asdisposições legais aplicáveis em relação à proteção dedadõs. 

§ 5°. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da previa 
autorização por escrito da ÇONTRATANTE, quer direta ou Indiretamente, seja mediánte a 
distribuição de cópias, resumos, compifa9ões. extratos, análises, estudos ou OUtrOS. meios que 
conteri1am ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso .a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade. púb1ica, deverá informar previamente a CONTRATANTE: para que esta tome 
as medidas que julgar cabiveis. 
li - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 'proteção 
de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atMdados e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§.61  A ÇOUTRATADA será Integralmente responsveI pelo pagamento çte perdas o nos da de 
ordem ,moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer muIta ou 
Penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II. .PojucaiBahia— CEP;48120- '00 5 
Tal: (OXX71) 31645A 147- CNPJ!MF: 138O6.23710OO1-O 
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Rua Antonio Juvncio dos Santos. n1  25 - Capela do Alto Alegre - Ba 
E-mail: aztrutogmaiI.corn 
tMO 75 98171-0555 

t; 

CARNEIRO SANTOS 
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

ILMO. (A) ENHOR (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

SENHOR (A) PREFEITO (A), 

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossa Senhoria, a nossa propostade intenção 

de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de Consultoria e Auditoria Tributária a ser prestado 

no Município a partir do corrente mês, com o objetivo de apurar e levantar créditos 

tributários triundos das taxas de poder de polícia, dos prestadores de serviços e das 

concessionárias de serviços públicos no Município. 

1— PROPÓNENTE: 

RAZÃO SOCIAL -LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE IND WIDUAJf.  DE 
ADVOCACIA 

INSCRIÇÃO NO CNPJ - 27.661.129/0001-05 

ENDEREÇO - RUA ANTÔNIO JUVÊNCIO DOS SANTOS, 25— A, ANDAR 01. 

CEP - 44.645-000 

CIDADE: CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA 

2 - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  E DAS MEDIDAS A SEREM 
ADOTADAS: 

2.1 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

O serviço consiste no levantamento das unidades econômicas pertencentes às 

concessioMrias de telefonia/telecomunicações, localizadas no Município, com 

finalidade de levantar eventuais créditos relacionados às Taxas de Poder de Polícia 

Municipal, evidos ao ente municipal. 
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CARNEIRO SANTOS 
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

Após este levantamento, constatando-se a existência de tributos não declarados ou 

inconsistentes, serão apurados os valores existentes, passíveis de pagamentos, para que 

sejam constituídos os créditos tributários exigíveis.. 

3. PLANODE SERVIÇo 

3.1 SITUAÇÃO PLANEJADA 

Preliminarmente, faremos um levantamento da Legislação Tributária Municipal, para que 

possamos aplica-Ia ao caso concreto, bem como, levantamento da situação cadastral dos 

contribuintes a serem auditàdos. 

De posse destas informações, passaremos ao cadastro e posterior Notificação dos 

contribuintés, culminando com o lançamento 4e eventuais tributos devidos. 

4— PR(4?OSTA DE PREÇOS: 

O valor prdposto  é de 20% (vinte por cento) do que efetivamente entrar nos cofres públicos 
do Município de Pojuca. 

O pagamento deverá ser efetuado na seguinte conta: 

Leonardo Carneiro Sociedade Individual de Advocacia 

Agência — 3025 

Conta - 946.296.938-8 

Banco - SICOOB 

CNPJ - 27.661.129/0001-05 

5—VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2023, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do art.57, II, c/c o art.13, RI da Lei 8.666/93. Poderá 
ocorrer prorrogação contratual por mais dois períodos iguais e consecutivos à critério do 
contratante, respeitando-se a disponibilidade orçamentária e financeira referente ao 
investimento. 

C 

AÇÃO DAS DESPESAS 6-DESC 

COM 
Maria 

Bane 

a S." Nata 

6. 
uçao. lfld 

101  

Av. Setulio Vargas, n-' 159 - Seta 706 -Ed. r.a IuIIer Falcão Feira de Santn - Ba 

Rua Antonio Juvêncio dos Santos. n-25 - Capela do Alto Alegre - Ba 
E-mail: astibutos@grnait.corn  
i 75 9171-055 . 



60,00 Mo de Obra (pessoal pró-labore, etc) 

CARNEIRO SANTOS 
o 

Planilha de Composição de Custos Apurados 

Tributos 

Despesas Indiretas (Valor por estimativa) 

17,93 

22,07 

0s earb0  
4c, 

8 

Enca inhado 
via mau 

1 . e 

Àã 

Pojuca - BÁ, 08 de Março de 2023. 

Esta proposta é valida por 120 (cento e vinte) dias. 

Sem mais, 

1NDIV1ÏUAt bE-A 

Av, Getulio Vargas, n 159 - Sala 706- Ed. Ana Muller Falcão - Feira de Santana - Ba 
Rua Antonio Juvêncio dos Santos, nt 25- Capela' do Alto Alegre -  Ba 
E-mail: aztríbutosgmail.com  

75 98171-0595 
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MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Data Impressão: 27/05/2024 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N°  00000120/2024 

Emissão: b4 
Validade: 2510812024 

LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

COA: 900.001. 1681001-17 

CNPJ: 27.661.129/0001-05 

CNAEf 6911-7/01 

RUA ANTÔNIO JUVÉNCIO DOS SANTOS 25-A 

1° ANDAR 

CENTRO 

44645-00 - CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E, 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE 
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE; MANDANDO REVER 
OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO. 

Vaíidacão Web 

11111111111111111111111111111111111111111111111. 
00220240000012000000449106 

Emissor: REINALDO 
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25106I2024, 14:52 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 27.661.129/0001-05 

Razão Social: LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Endereço: RUA ANTONIO JUVENCIO DOS SANTOS 25 ANDAR 1 / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE / BA 144645-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-Se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/06/2024 a 19/07/2024 

I 
Certificação Número: 20240

/11i L
620
v \

2 z790 

Informação obtida em 25/06/2024 14:52:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade 
no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

htts://consulta-crf.caixa.gov.brIconsultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf  . o 
111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 27.661.1//(970/1/-9f/ 
Certidão n°: 4479398/2024 
Expedição: 25/06/2024, às 14:53:44 
Validade: 22/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 27.661.129/0001-05, 
NÃO CONSTA como inadirnplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão émitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis ao Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst .jus.br) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br  
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 25/06/2024 14:57 

SECRETARIA DA FAZENDA 

 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No:  âMidiu 
RAZÃO SOCIAL 

xxxxxx 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

27.661.129/0001-05 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 25/06/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:IIwww.sefaz.ba.gov.br 

-' 

c 
1 

li 
Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 27.661 .12910001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãds e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo` no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <htp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:58:46 do dia 25/06/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/12/2024. III! 1111 
Código de controle da certidão: 1ÉÓ6.9.F'O&1 
Qualquer rasua ou emenda invalidará este documento. 

e 



POJUCA 
PRE F E ITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 26 de Junho de 2024. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria Municipal da Fazenda 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo ao contrato - LEONARDO 

CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

Ementa: Prorrogação de prazo. Inexigibilidade de Licitação n9  057/2023; 

Contrato n2 137/2023(' 'estaçõo de serviços de consultoria e auditoria 

tributária a ser prestado no Município, com objetivo de apurar e levantar 

créditos tributários oriundos das taxas de poder de polícia, dos prestadores de 

serviços e das concessionárias de serviços públicos no Município, conforme 

proposta de preços parte integrante deste. Natureza contínua do objeto 

envolvido. Previsão Legal. Art. 57, II, da Lei 8.666/93. Pelo deferimento. 

1- Da retrospecção fática 

11111,  

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria Municipal da Fazenda acerca da 

legalidade g possij,Lidade  de se efetuar aditivo de prazo, por 05 meses e 26 dias, ao contrato 

de nQ 13712023, onde figura como contratada a empresa LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE 

INDIVIDUALDE ADVOCACIA, tendo por objeto a prestação de serviços de consultoria e 

auditoria tributária a ser prestado no Município, com obietivo de apurar e levantar créditos 

tributários oriundos das taxas de poder de polícia, dos prestadores de serviços e das 

concessionárias de serviços públicos no Município, conforme proposta de preços parte 

integrante deste. 

Aduz o Secretário que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 26 de junho do corrente 

ano pelo que necessita de mais prazo afim de executar o objeto, qual seja, a continuação do 

acompanhamento das açôes, v.g., atender consultas formuladas pelo contratante sobre 

assuntos relativos ao objeto do presente contrato, fornecer relatórios de atividades 

desenvolvidas, realizar levantamento da Legislação Tributária Municipal, para aplica-Ia ao 

caso concreto, bem como levantamento da situação cadastral dos contribuintes a serem 

auditados, notificar os contribuintes, culminando com o lançamento de eventuais 
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tributos devidos, entre outros, o que já faz de maneira antecipada para evitar qualquer 

contra-tempo. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

II- Do Direito 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de prestação de serviços técnicos especializados de 

consultoria e auditoria tributária, cuja legislação autoriza a sua prorrogação. O objeto do 

pleito do diligente Secretário é, em resumo, formalizar a prorrogação do contrato dentro dos 

limites do tëmpo permitido em lei, in casu, por mais 05 meses e 26 dias, a viger de 

26/06/2024 a 22/12/2024, uma vez que ainda existe muito serviço a ser executado. 

No campo dq Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os contratos administrativos. 

Nesse diapasão, os contratos de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

cujo núcled central de seu objeto consiste numa obrigação de fazer, podem ter sua duração 

prorrogada com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 

contudo limitado ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses, conforme a regra do art. 57, inciso 

II, da Lei n2 8.666/93. 

É fato que o objeto envolvido no contrato, que aqui se busca aditivo, é de serviço, o qual 

perpassa pela prestação de serviços na área tributária Municipal, rol de atividades essas 

desenvolvidas a fim de se obter utilidade de interesse para a administração e usuários da rede 

pública. 

Sobre o tema de serviços contínuos, leciona LEON FREJDA SZKLAROWSKY: 

o contrato de prestação de serviço de forma contínua caracteriza-se pela 

impossibilidade de sua interrupção ou suspensão, sob pena de acarretar prejuízos ou 

danos irreparáveis." 

2 
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Namesma esteira de entendimento assevera RENATO GERALDO MENDES, em sua obra, 

quándo faz observar que: "Servicos contínuos são aaueles servicos auxiliares, necessários a 

Aélrninistracüo para o desempenho de suas atribuições, cula Interrupção possa comprometer a 

cintinuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de um exercício".  

Outro grande doutrinador, MARÇAL JUSTEN FILHO, afirma quais são os contratos que podem 

ser considerados como de natureza continuada. Diz o professor: 

"Aqueles que impõem à parte o dever de realizar uma conduta que 

se renova ou se mantém no decurso do tempo. Não há uma conduta 

especifica e definida  cuja execução libere o devedor (excluídas as 

hipóteses de vícios redibitórios, evicção, etc.). Assim se passa, por 

exemplo, com o contrato de locação. O locador deve entregar o bem 

locado ao locatário e assegurar-lhe a integridade da posse durante o 

prazo previsto". (grifamos) 

Referida modalidade de contratos administrativos são cumpridos sem descontinuidade, 

máxime quando trata-se de apurar e levantar créditos tributários oriundos das taxas de 

poder de policia, dos prestadores de serviços e das concessionárias de serviços públicos no 

Município, entre outros. Por tais motivos esses prazos se protraem no tempo, caracterizando-

se pela prática de atos reiterados num período mais ou menos longo. 

No caso sub examine é inconteste que não se pode paralisar os serviços técnicos 

especializados de consultaria e auditoria tributária. Por isso a prorrogação deve ser deferida. 

ii.a - Dos prazos nos Contratos de Execução Continuada 

Nesta modalidade de contrato, cuja característica de continuidade fora acima transcrita por 

meio do entendimento de doutrinadores de escol, o prazo é condição essencial, maxime que 

existe um objeto específico e de extrema relevância às atividades da gestão, restando à 

Administração Pública observar o lapso máximo de 60 meses. 

Some-se à natureza do serviço envolvido a justificativa e os documentos que lastreiam o 

pedido, os qqais fazem atender as exigências da Lei. 



"O prazo máximo de vigência dos contratos administrativos deve ficar 

adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exc 
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Ao sentir dçsta assessoria, em que pese eventual debate na doutrina se a contratação de 

serviços pela Administração, para adquirir o caráter de continuidade, deva ser do tipo serviço 

essencial, resta, in casu, mais do que demonstrado a especificidade e essencialidade dó tipo 

aqui envolvido. 

Assim, o objeto que aqui se busca aditivar, verdadeiramente de natureza continuada, pode ser 

prorrogada com a Administração Pública nos moldes e exigência do art. 57, inciso II, da Lei n9  

8.666/93. 

iLb - Duração dos contratos: regra geral (art. 57 da lei n2 8.666/93) 

No que pertine a duração dos contratos administrativos, regra geral estes, nos exatos termos 

do art. 57, da Lei 8.666/93, têm sua vigência adstrita ao exercício do crédito orçamentário ou 

financeiro. 

No presente caso está sendo respeitado tal comando pois, mesmo que saldo não houvesse 

neste corrente ano, poderia ser prorrogado o prazo, como de fato está sendo, uma vez que tal 

modalidade é justamente exceção à regra, tal qual previsto na parte final do caput do art. 57. 

Nesse sentido, dispõem o art. 57 e incisos da Lei 8.666/93: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (grifo nosso) 

II— à prestação de serviços a serem executada deforma contínua, que poderão ter a 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistos a obtenção de 

preços e condições mais vantajosas a administração, limitadas 60 (sessenta meses); 

Como se vê a lei excepcionalmente permite, através do instituto da prorrogação, a extensão da 

vigência dessas contratos para além do exercício financeiro, não havendo obrigatoriedade de 

respeito ao princípio da anualidade orçamentária. 

Nessa linha, trazemos a doutrina de HELY LOPES MEIRELLES: 
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auanto aos relativos aos projetos cujos produtos estejam 

contemplados nas metas de Plano Plurianual e desde que halo 

previsão no ato convocatório; aos referentes à presta çüo de 

serviços continuados, cuja duração é limitada a sessenta meses; e aos 

de aluguel de equipamentos e de utilização de programas de informática, 

podendo a duração estender-se pelo prazo de até quarenta e oito meses após o 

início da vigência do contrato". (grifamos) 

Observamos, por ser imperioso tal entendimento, que a desvinculação do prazo de duração 

dos contratos desta natureza, em relação à vigência dos créditos orçamentários respectivos, 

permite que, em vista do interesse público e como ato discricionário da Administração, o 

contrato seja celebrado com prazo superior ao exercício financeiro (inciso 1) ou, mesmo que 

pactuado part viger durante o mesmo, possa ser prorrogado sucessivas vezes até o limite de 

60 meses (inciso II), ou até quarenta e oito meses, em casos específicos (inciso IV). 

iii c- Das Certidões - 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de 

habilitação, pércebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

III - Conclusão. 

Ante ao todo exposto, é que opinamos, com arrimo no art. 57, II, da Lei 8.666/93, pelo 

deferimento da prorrogação de prazo requerido, por mais 05 meses e 26 dias, a viger de 

26/06/2024 a 22/12/2024. 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de conveniência de 

preço pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta 

demandante. 
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ónstltUi objetq do prEseflte aditivo a prestação de serviços de consultaria e auditoria tribu 1aa ser 

prestado flØ  knicípio, com objetivo de apurar e levantar rêditos tributários oriundos das taxas de 

poder de policia, dos prestadores de serviços e das conceslonanas de serviços publicas no Municipio, 

conforme prçça  a de pres parte integrante deste, cuja descri8o detalhada bem como as 

obrigações assm3das pela mesma, constam no processo administrativo na modalidade Inedgíbiltda4e 

de Licitação a2 •5103 quUpegrandoeste a&tjvd independente de transcriçêo 

Fica prorrogqdo o presente contrato por mais 05 meses e 26 dias, a viger de 26I0/204 a 

2V12f2O24  

cLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57. II, Lei 8666/93 

Ç 0 5_~)0 
POJUCA 

ESTADO DA BAHIA- MUNICÍPIO ó9 POJÜCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

- ADITIVO DÊ PRAZO CONTRATO N 137/2023 - INEXIGI8ILJDADE DE LIdTAÇÂO NQ 057/2023 - 

EMPRESA LEONARDO CARNEÍRO SOCIEDADE INDJVIDUAL DE ADVOCACIA. 

Pelo preseríte Instrumento particular que fazem entre si, de Um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de-direito público interno, 

Inscrito no CNPJ na  13.306.237/0001-06, com sede no Paço Muniipai 

Praça Almirante Vasconcelos, sfn,  centro, Pojúca, Estadõ da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeitó, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de: CONTRATANTE e, de 

outro lado, LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2 

7.661i29/0001-05 com sede,  na Rüa Antônio Juvêncio dos Santos, 

25A, Andar 1, Centro, Capela do Alto Aiegn - Bahia, neste ato 

represer)tado pélo senhor Leonardo Carneiro dos Santcs, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm Justo e contratado o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, 

mediante as cláusulas e cofldi8es que féguém. 

CIÁUStftA 1 RÍM Ei RÃ- Do Objeto 



PGJUCA 
Pttflflfl& NIS&CI*L 

MUNtCÍPIÓ DE POJUCA 

2 

CL4USUtATE'RCËIRA— Dos:RecursosQramentárlos 

As:: depesa. 4correntes do,objeto da presente licitação correrão por conta de dotações 

Õrçaffientáriasde números: 

:ÕgOjUnidde: 03.06.06 

- Piojetos/Ath4dadé. 2013 

_àtutézádàéspesa: 33.90.3500, 33.90.3400 

-FôftéS 15000000 

:ctÁÚSuA quiuftA— Da Fundamentaco 

o presente aditivo de prazo está amparado no art57, Ii, deLet&666/93. 

CL4USU[A0U11JTA—DAS DISPCSICCESGÉMIS 

Ficàth mantidosos demais termos e condições das cláusulas do pactõ óriginal. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as- partes assinam o presente Ter nó Aditivo de prazo do contrato 

em 03 ttrê vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 26 de Junho de 2024. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

VIDUtÂflVOCAcIA. ~- E 1 04ÇOC ÈMINeID 
CONTRATADA- REP. Sr. LEONARDO CARNEIRO DOS:.SANTOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 137/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 057/2023 

Objeto - Prestação de serviços de consultoria e auditoria tributária a ser prestado 

no Municípiq, com objetivo de apurar e levantar créditos tributários oriundos das 

taxas de poder  de polícia, dos prestadores de serviços e das concessionárias de 

serviços púbjicos no Município, conforme proposta de preços parte integrante deste. 

Contratada - LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA 

Embasamerito Legal - Art. 57, II, da Lei 8.666/93 

Vigência - aviger de 26/06/2024 a 22/12/2024 

Pojuca, 26 de Junho de 2024. 

o 

- 

ARLINDO JOSE Ø  UEIRA COSTA JÚNIOR 
Secretário M nicipal da Fazenda 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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ARLINDO JOSÉ UEIRA COSTA JÚNIOR 
Secretário M nicipal da Fazenda 

Quarta-feira 
26 Je Junho de 2024 
2 -no XII - N°5679 

Termos Aditivos 

Pojuca 

Agente Mrnktistratjyo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

1EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 13712023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 057/2023 

Objeto — restação de serviços de consultoria e auditoria tributária a ser prestado 

no MunIcí1,  com objetivo de apurar e levantar créditos tributários oriundos das 

taxas de pcder de polícia, dos prestadores de serviços e das concessionárias de 

serviços públicos no Município, conforme proposta de preços parte integrante deste. 

CQnratada — LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA 

Embsaznehto Legal — Art. 57, II, da Lei 8.666/93 

Vigência -ia viger de 26/06/2024 a 22/12/2024 

Í 11 

Pojuda, 26 d Junho de 2024. 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia — CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MDGI NZDCRTYYMKRDMDNDOD 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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